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TERMO DE REFERÊNCIA
===========================
1. DO OBJETO
Contratação de empresa especializada para o fornecimento de cabo HDMI em fibra óptica de alto desempenho, bem como a prestação de serviços de instalação completa, incluindo todos os materiais, equipamentos, mão de obra especializada e procedimentos necessários para a passagem e instalação do cabeamento pelo forro do telhado, com testes e pleno funcionamento, conforme especificações técnicas constantes neste Termo de Referência.
2. DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO
A presente contratação justifica-se pela necessidade de assegurar a adequada transmissão de áudio e vídeo em alta resolução nos ambientes institucionais da Câmara Municipal de Charqueada/SP, garantindo qualidade, estabilidade do sinal e compatibilidade com equipamentos modernos.
O cabeamento atualmente disponível não atende às exigências técnicas de resolução e desempenho requeridas, tornando indispensável a aquisição de cabo HDMI em fibra óptica, bem como sua instalação adequada, de forma segura e compatível com a infraestrutura predial existente.
Considerando o baixo valor da contratação, enquadra-se a presente demanda na hipótese de dispensa de licitação, nos termos do art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021.
3. DO FUNDAMENTO LEGAL
A contratação será realizada por dispensa de licitação, com fundamento no art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, bem como observando os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência, planejamento e economicidade.
4. DA ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA DO OBJETO
4.1. Materiais
Cabo HDMI em Fibra Óptica – Alto Desempenho
· Tipo: HDMI 2.1 em fibra óptica ativa;
· Resolução suportada: até 8K;
· Comprimento: 30 (trinta) metros cada;
· Conectores: HDMI padrão, com acabamento premium (gold ou equivalente);
· Compatibilidade: transmissão de áudio e vídeo digital de alta definição, com suporte a altas taxas de transferência e baixa perda de sinal em longas distâncias;
· Quantidade: 03 (três) unidades.
O cabo deverá ser novo, original, sem emendas, adequado para instalação permanente em infraestrutura predial, com isolamento e resistência compatíveis com passagem pelo forro do telhado.
4.2. Serviços de Instalação
Serviço de instalação completa de cabeamento HDMI em fibra óptica, compreendendo, no mínimo:
· Mão de obra técnica especializada;
· Planejamento do trajeto do cabeamento;
· Passagem do cabo pelo forro do telhado, respeitando as normas técnicas e de segurança;
· Fixação, acomodação e organização do cabeamento, evitando dobras excessivas, tensões ou riscos ao material;
· Utilização de todos os materiais e insumos necessários à instalação (suportes, conduítes, presilhas, conectores, proteções, entre outros);
· Conexão aos equipamentos de origem e destino;
· Testes completos de funcionamento, assegurando a transmissão adequada de áudio e vídeo;
· Ajustes finais e entrega do sistema em pleno funcionamento.
Todos os custos relacionados à execução do serviço, inclusive deslocamento, ferramentas, equipamentos e materiais auxiliares, deverão estar integralmente incluídos no valor contratado, não sendo admitidas cobranças adicionais.
5. DO LOCAL DE EXECUÇÃO
A entrega do material e a execução dos serviços ocorrerão nas dependências da Câmara Municipal de Charqueada/SP, situada na Avenida Ítalo Lorandi, nº 500, Charqueada/SP.
6. DO PRAZO DE EXECUÇÃO
O fornecimento do material e a execução dos serviços deverão ocorrer em até 15 quinze dias corridos após a emissão da Nota de Empenho ou instrumento equivalente, em data a ser previamente agendada com a Administração.
7. DA FORMA DE PAGAMENTO
O pagamento será efetuado após a entrega do material e a conclusão dos serviços, mediante atesto do setor competente, apresentação da nota fiscal correspondente e observância das normas financeiras vigentes.
8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
São obrigações da contratada:
· Fornecer os materiais conforme especificações deste Termo de Referência;
· Executar os serviços com qualidade, segurança e observância às normas técnicas aplicáveis;
· Responsabilizar-se por quaisquer danos causados ao patrimônio da Administração;
· Garantir o pleno funcionamento do sistema instalado;
· Cumprir integralmente os prazos e condições estabelecidos.
9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
Compete à Contratante:
· Disponibilizar acesso aos locais necessários para execução dos serviços;
· Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto;
· Efetuar o pagamento conforme condições pactuadas.
10. DA FISCALIZAÇÃO
A execução do objeto será acompanhada e fiscalizada por servidor designado pela Administração, que atestará a conformidade do fornecimento e dos serviços.
11. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei nº 14.133/2021 e demais normas aplicáveis.
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